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ESCLARECIMENTO I 

CONCORRÊNCIA 032/2024 

DE 21 DE MAIO DE 2024 

MENOR PREÇO GLOBAL 

Vimos, através deste, em relação à Concorrência 032/2024, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA RECAPEAMENTO ASFÁLTICO COM MICROREVESTIMENTO EM VIAS PÚBLICAS 

Local: DIVERSAS VIAS - ARARAQUARA/SP - Contrato de Repasse nº: 953862/2023, CONFORME 

MEMORIAL DESCRITIVO E DEMAIS ANEXOS QUE FAZEM PARTE DESTE EDITAL, tendo em vista pedido 

de esclarecimento, expor o que segue:  

QUESTÃO: Referente ao subitem 08.05.03, comprovação de capacidade técnico-operacional da empresa. 

De acordo com o Art. 67 da Lei n° 14.133/2021: 

§ 1º A exigência de atestados será restrita às parcelas de maior relevância ou valor significativo do objeto da 

licitação, assim consideradas as que tenham valor individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor 

total estimado da contratação. 

§ 2º Observado o disposto no caput e no § 1º deste artigo, será admitida a exigência de atestados com 

quantidades mínimas de até 50% (cinquenta por cento) das parcelas de que trata o referido parágrafo, vedadas 

limitações de tempo e de locais específicos relativas aos atestados. 

Considerando que o subitem 08.05.03 não definiu os serviços e as quantidades que os licitantes deverão 

comprovar. 

Entendemos que, aplicando o § 1º e o § 2º do o Art. 67 da Lei n° 14.133/2021 conforme mencionado no subitem 

08.05.03, os serviços a serem comprovados pelos licitantes através de atestados devidamente acervados nos 

Conselhos competentes serão os itens abaixo descritos, oriundos da planilha orçamentária. 

 

ESCLARECIMENTO: De acordo com manifestação da Secretaria de Obras e Serviços Públicos, o 

entendimento da requerente está correto. A empresa deverá apresentar atestados equivalentes a 50% do item. 

Era o que tínhamos a esclarecer. 

Araraquara, 27 de maio de 2024. 

LUIZ GUSTAVO CAMARANI TOLEDO 

Agente de Contratação 
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